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LEI N.0 4.661, DE 4 DE JUNHO DE 2007.

Acrescenta o inciso IV, alineas a, b, c e
d à Lei n.O 4.579, de 2006, que
estabelece o Plano de Auxilios e
Subvençöes para o exercicio de 2007.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1.O Acrescenta o inciso IV, alfneas a, b, c e d à Lei n.O 4.579, de 12 de
dezembro de 2006, que estabelece o Plano de Auxîlios e Subvençöes para o exercîcio de

: 2007:
. ,.Ay-t j o
. jv .cujtural:

a) Grupo Coral Vozes de Montenegro R$ 15.000,00
b) Coral da Sociedade Cultural, Beneficente e Esportiva Santos Reis

R$ 10.000,00
: c) Coral Avante do Clube do Comércio R$ 10.000,00
'

: d) Coral da Comunidade Evangélica de Montenegro R$ 6.000,00'' (NR)

0 As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente Iei correrâo )Art. 2.à conta da dotaçâo orçamentéria n.@ 09.08.13.392.0064.2917.3.3.90.39.00.00.00.00-391, no jvalor de R$ 41.000,00 (quarenta e um miI reais).
1 Art 3

.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1 GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 4 de$

1 junho de 2007.4 
REGISTRE-SE E F>UBLIOUE-SE:i 
oata supra.1
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